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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Errata
Errata

Portaria nº 13.442, de 03 de julho de 2023.

(Dispõe  sobre  enquadramento  e
ou  reenquadramento  dos
Profissionais da Educação Básica).

JOSELYR BENEDITO DA COSTA SILVESTRE, Prefeito
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

Considerando, o disposto nos artigos 22 e 23 da Lei
Complementar nº 216, de 03 de maio de 2016, publicada
em  07  de  maio  de  2016,  no  Semanário  Oficial  nº  770  de
07/05/2016;

Considerando ,  a  anál ise  dos  documentos
comprobatórios  exigidos  para  o  enquadramento  e  ou
reenquadramento;

Considerando  a pertinência dos títulos ou diplomas
vinculados às atribuições do cargo e ao campo de atuação;

Considerando  o  relatório  final  emitido  pela  Comissão
de  Gestão  de  Carreiras  e  Remuneração  da  Educação
Básica,

R E S O L V E:
Artigo 1º.  Rerratificar  a  autorização da implantação

da alteração do Nível, mantendo-se o Grau no valor dos
Vencimentos dos Profissionais da Educação Básicas abaixo
discriminadas,  retroagindo  seus  efeitos  para  01  de
julho de 2023.
MAT NOME CARGO TÍTULO GRAU Nível para

enquadramento

9578 ADRIANA APARECIDA PAULO PEB II PÓS GRADUAÇÃO B II

7431 ADRIANA GONÇALVES DOS SANTOS ADI PÓS GRADUAÇÃO D III

6266 CLÁUDIA ELAINE SEXTARO ADI PEDAGOGIA A II

8527 DAMARIS MARTINS MOREIRA ADI PÓS GRADUAÇÃO D III

10412 DAVID VILCHE MARQUES DE ALMEIDA PEB I PÓS GRADUAÇÃO A III

9365 ESTARLEN CRISTINA DE BARROS ALMEIDA ADI PEDAGOGIA C II

10060 FERNANDA CRISTINA GOMES ADI PEDAGOGIA A II

10402 FERNANDA HELENA PEREIRA SIMONASSI
GONÇALVES

PEB I PÓS GRADUAÇÃO A III

10371 JOÃO PAULO RICARDO ADI PÓS-GRADUAÇÃO A III

0593 MARCIA REGINA JOB CAMARGO PEB I PÓS GRADUAÇÃO A III

3617 MARCIA REGINA JOB CAMARGO PEB I PÓS GRADUAÇÃO A III

10373 PATRICIA ARAUJO DE OLIOVEIRA RIBEIRO ADI PEDAGOGIA A II

10403 RENATA HELENA PEREIRA ROCHA PROF. ADJ. PÓS GRADUAÇÃO A III

10404 ROSILENE DE FATIMA FIORUCI ROCHA PEB I PÓS GRADUAÇÃO A III

8283 SABRINA APARECIDA GREGORIO ADI PEDAGOGIA A II

Artigo 2º. Esta portaria entrará em vigor na presente
data,  ficando  neste  ato  revogada  a  Portaria  nº
13.438,  de  27  de  junho  de  2023.

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 03 de julho de

2023.
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO
Registrado na Secretaria de Gabinete, publicado por

afixação no local de costume.
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  objetivando  o  preparo  e
fornecimento de refeições, tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  atendimento  aos  comensais  do
Restaurante Popular.

Fornecedor: Piatto Alimentos Ltda.
Empenho(s): 5163/2023
Valor: R$ 127.873,55
Avaré, 13 de julho de 2.023
Bruna Maria Costa Silvestre
Presidente do Fundo Social De Solidariedade
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  especializada  para  serviços  de
monitoramento de alarme e câmera e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para atender o Fundo Social.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda
Empenho(s): 5043/2023
Valor: R$ 2.141,49
Avaré, 13 de julho de 2.023
Bruna Maria Costa Silvestre
Presidente do Fundo Social de Solidariedade
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  especializada  para  serviços  de
monitoramento de alarme e câmera e tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atender  a  Secretaria
Municipal de Indústria e Comércio.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda
Empenho(s): 5042/2023
Valor: R$ 2.141,49
Avaré, 13 de julho de 2.023
Sandra de Fátima Theodoro
Secretária  Municipal  de  Ind.,  Com.,  Ciência  e

Tecnologia
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  especializada  para  serviços  de
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monitoramento de alarme e câmera e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria de
Governo.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda
Empenho(s): 5045/2023
Valor: R$ 2.141,49
Avaré, 13 de julho de 2.023
Patrícia de Cassia Furno Olindo Franzolin
Secretária Mun. de Governo
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  para  serviços  de  vigilância
monitorada  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária  para  atender  a  Secretaria  Municipal  de
Educação.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda
Empenho(s): 5054,5048,5047,5058,5053,5052/2023
Valor: R$ 98.508,54
Avaré, 13 de julho de 2.023
Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  especializada  para  serviços  de
monitoramento de alarme e câmera e tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atender  a  Secretaria
Municipal de Agricultura e Abastecimento.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda
Empenho(s):5051/2023
Valor: R$ 2.141,49
Avaré, 13 de julho de 2.023
Ronaldo Souza Villas Boas
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de serviço de alarme monitorado e tal quebra de
ordem  cronológica  se  faz  necessária  para  atender  a
Secretaria Municipal de Cultura.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda
Empenho(s): 5050/2023
Valor: R$ 5.710,64
Avaré, 13 de julho de 2.023
Isabel Cristina Cardoso
Secretária Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  especializada  para  serviços  de
monitoramento de alarme e câmera e tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atender  a  Secretaria
Municipal de Administração.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda
Empenho(s):5037/2023
Valor: R$ 4.282,98
Avaré, 13 de julho de 2.023
Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  especializada  para  serviços  de
monitoramento de alarme e câmera e tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atender  a  Secretaria
Municipal de Saúde.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda.
Empenho(s): 5041,5046,5044,5049,5060/2023
Valor: R$ 23.556,39
Avaré, 13 de julho de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  especializada  para  serviços  de
videomonitoramento e tal quebra de ordem cronológica se
faz  necessária  para  atender  a  Secretaria  Municipal  de
Transportes e Serviços.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda
Empenho(s): 5055/2023
Valor: R$ 25.697,88
Avaré, 13 de julho de 2.023
Cesar Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  especializada  para  serviços  de
monitoramento de alarme e câmera e tal quebra de ordem
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cronológica se faz necessária para atender a Procuradoria
Jurídica.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda
Empenho(s): 5059/2023
Valor: R$ 2.141,49
Avaré, 13 de julho de 2.023
Joselyr Benedito Costa Silvestre
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  especializada  para  serviços  de
monitoramento de alarme e câmera e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para atender a Semades.

Fornecedor: Service Tecnologia em Segurança Ltda
Empenho(s): 5038,5039,5040,5056,5057/2023
Valor: R$ 10.707,45
Avaré, 13 de julho de 2.023
Regiane de Arruda Daffara
Secretária Mun. De Assistência e Desenvolv. Social
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de lajotas e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção de vias públicas.

Fornecedor: WDA Distribuidora Ltda.
Empenho(s): 2673/2023
Valor: R$ 34.915,00
Avaré, 13 de julho de 2.023
César Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento de peças, tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Auto Mecânica AJS Ribeirão Pires Eireli ME
Empenho(s): 11689/2023
Valor: R$ 1.381,24
Avaré, 13 de julho de 2022
Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração

da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de peças para veículos e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para manutenção da frota
municipal.

Fornecedor:  C.  R.  Service e Comércio de Produtos e
Peças em Geral Eireli

Empenho(s): 11687/2023
Valor: R$ 8.819,96
Avaré, 13 de julho de 2.023
Carlos Roberto dos Santos
Secretário Municipal de Esportes
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
prestação de serviços especializados e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para manutenção do filtro da
Piscina Municipal.

Fornecedor: Eletrotécnica Trombeta Ltda.
Empenho(s): 2911/2023
Valor: R$ 1.539,57
Avaré, 13 de julho de 2.023
Carlos Roberto dos Santos
Secretário Municipal de Esportes
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviços  de  publicidade  e  propaganda  e  tal  quebra  de
ordem cronológica se faz necessária para atendimento das
necessidades da Secretaria de Comunicação.

Fornecedor: House Criativa Comunicação Ltda.
Empenho(s): 392/2023
Valor: R$ 23.084,08
Avaré, 13 de julho de 2.023
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Comunicação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de grama e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção do Camping Municipal.

Fornecedor: José Alberto Dias da Costa Junior
Empenho(s): 11452/2023
Valor: R$ 780,00
Avaré, 13 de julho de 2.023
Marcio Danilo dos Santos
Secretário Municipal de Turismo
JUSTIFICATIVA
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(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de materiais de construção e tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atendimento  das
demandas da Secretaria.

Fornecedor: Lisiane Tasso Guites Mereles - EPP
Empenho(s): 9015/2023
Valor: R$ 1.179,34
Avaré, 13 de julho de 2.023
César Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  disco  de  corte  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender as demandas da
Garagem Municipal.

Fornecedor: Lormaq Máquinas e Ferramentas Ltda.
Empenho(s): 11676/2023
Valor: R$ 737,80
Avaré, 13 de julho de 2.023
Cesar Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de peças para veículos e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para manutenção da frota
municipal.

Fornecedor: Oficina Mecânica Coleti Ltda.
Empenho(s): 11319/2023
Valor: R$ 2.362,93
Avaré, 13 de julho de 2.023
Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de colchões e tal quebra de ordem cronológica se
faz  necessária  para  atendimento  das  demandas  da
Secretaria.

Fornecedor:  Relaflex Indústria e Comércio de Colchões
Ltda.

Empenho(s): 11800/2023

Valor: R$ 12.400,00
Avaré, 13 de julho de 2.023
Carlos Roberto dos Santos
Secretário Municipal de Esportes
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  medicamentos  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender os pacientes da
Rede Básica Municipal.

Fornecedor:  Fragnari  Distribuidora  de  Medicamentos
Ltda. EPP

Empenho(s): 9711,11190/2023
Valor: R$ 6.746,60
Avaré, 13 de julho de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de resinas e tal quebra de ordem cronológica se
faz  necessária  para  atendimento  das  necessidades  das
USFs.

Fornecedor: Airmed Ltda.
Empenho(s): 9656,9658/2023
Valor: R$ 1.701,42
Avaré, 13 de julho de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  tiras  reagentes  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atendimento  de
pacientes com Mandados Judiciais.

Fornecedor:  Ok Biotech Com. e Distribuição de mat.
Odonto-Médico Hospitalares Ltda.

Empenho(s): 11139/2023
Valor: R$ 1.200,00
Avaré, 13 de julho de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
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da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  material  descartável,  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para utilização nas ESFs.

Fornecedor: Volpi Distribuidora de Drogas Eireli
Empenho(s): 9220/2023
Valor: R$ 1.656,00
Avaré, 13 de julho de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal da Saúde

...........................................................................................................
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Outros AtosOutros Atos
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SEGURANÇA DO SERVIDOR – D.E.S.S. 
COMISSÃO PERMANENTE DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL – C.P.R.F. 

Rua Pará, 673 – Centro 
Telefone: (14) 3733-8111/3731-0632 

A Comissão Permanente de Readaptação Funcional, reorganizada pelo Decreto nº 7.012, de 30 de setembro de 2022, vem C O N V O C A R os 
servidores abaixo relacionados a comparecerem na sede do D.E.S.S. – Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, sito a Rua Pará, nº 673, Centro, 
para serem avaliados pela Equipe Multidisciplinar a fim de instruir os Processos de Readaptação Funcional, a saber: 
 

PROC. SERVIDOR SERVIÇO 
SOCIAL ENFERMAGEM FISIOTERAPIA PSICOLOGIA MÉDICA SEGURANÇA 

DO TRABALHO 

003/2019 CILMARA APARECIDA CRUZ FELIPE 17/07 – 09:00 17/07 – 13:45 17/07 – 10:00 20/07 – 09:00 19/07 – 09:00 18/07 – 09:00 
018/2023 JENIFFER DE OLIVEIRA 18/07 – 08:00 17/07 – 14:15 18/07 – 08:30 20/07 – 10:00 19/07 – 10:00 18/07 – 09:30 
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A  Comissão  Permanente  de  Readaptação
Funcional, reorganizada pelo Decreto nº 7.012, de 30 de
setembro de 2022, vem C O N V O C A R os servidores
abaixo relacionados a comparecerem na sede do D.E.S.S. –
Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, sito a
Rua Pará, nº 673, Centro, para serem avaliados pela Equipe
Multidisciplinar  a  fim  de  instruir  os  Processos  de
Readaptação  Funcional,  a  saber:
PROC. SERVIDOR SEGURANÇA DO TRABALHO PSICOLOGIA FISIOTERAPIA

020/2021 ADÃO DO AMARAL VIEIRA 20/07 – 10:30 20/07 – 11:00 20/07 – 10:00

...........................................................................................................
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA
COMUNICADOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

MUNICIPAL DE AVARÉ
01. ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF  nº  636  de  08/05/2023,  protocolo/processo  nº

815/23 de 08/05/23,
Interessado: RCF Oliveira Silva
CPF/CNPJ: 14.004.637/0001-60
Endereço: Rua Milão, 694. Avaré / SP

...........................................................................................................
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